
• DECRETO N9 54.104 na 6 as
eccearo ez 1964

rixa o valor das gratificações de representaçao de gabinete para atencrer,
provisdriamente aos encargos de direção e chefia ela Superintenda:leia

do Plano de Valorização Lconôm.ica da Amazônia, e dá outros pro-
Irtdénélas.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe coafere
art. 87, item 1, da Constituição, decreta(

Art. 19 r fixada, na -foana da tabela anexa, a gratificação de tepre-
Matação de gabinete Para encargo& de direção e elidia , da Superintenden-da ao Piano de Valorização Económica (S.P.V.E.A.), a vigorar até acriação dos respeativos cargos em comissão e fungieb gratificadas.

Paregrato Ideie°., rica estabelecido o prazo de 120 dias para a 13.1~
propor a criação doe frange cri coinessao e lunçaea geatiflead.as neees-
farias à sua estrutura e ao seu lanicionamento.

Arte 39 O Superintendente da 15.1'.V.E.la arbitrará a gratificaaão derepresentação de gabinete dos Assistentes, Oficiais e Auxiliares seu
Gabinete.

Art. V Se funcionária, ei designado para os encargos previstos no ar-
tigo 19 deste decreto perceberá Radias tadiferença entre o valor eatabeiecadó
pare a representação ae •gabinete  e o vencimento do oargre 'efetiva que
°arpa, podendo optar pelo Neli vencimento acrescido de 20% da repre-

sentação lixada.
Parágraf6 faiicO, Pica vedada a designação de funcionário para o • excr-

etai° de fiais de um encargo brevisto deste decreto.
Art. 49 Os Melte& financeiras deste decreto .eigorarlio a partir de

19 de junho de 1964.
' Art. In )rste decreto entrara em vigor ta data de. sua pubileaçãe,,,

**vogadas as dieposieões em contrário. .
Brasília, e de ageeta de 1964; 1439 da ladependetiCia C IV da República:•

CASTICI;Lo Baleio:1
Oseattio Cordeiem. de Perles

Tabela proviedrid de grediiicago de repráentuçào	 paainetee para 08
eleeeinros de Dtreçeeo e Chefia da Superintendência do Plano

• de Va/orização-Eceitiameda da Amazônia

•

I	 ,

1	 Superintendente 	 f .41.11/ 	 I	 4000,00
1	 Chefe de Gabinete 	 e	 392.000,00

is • IV/et/1prd da Comasão de Plariejamento., 	 I	 392.000,00
1	 1 Secretário da Cd/tina° tio Plaiaejahlent0 „: • 350.0000
8	 Chefe de Setores 	 	 4 	- 350.000,00
1	 Cher, da Tesouraria •	 ; 4	 t55.eo0,00
2	 Chefe de Divisar (Cuiabá t) Manaus) ;a.... 	 350.000AX1
4	 Agente* P•Guatialeara — Maranhão — (1-01áti — .

1	 Acre) .. 	
1	 1 Represeritante (Brasile — D.O..) 	 	 350.000.00
4	 1 Chefe de Expediente (helena arahátiaa Bra-

t allitt, Guanabara) 	 	 300 01)0,00
1	 1 Chefe da Zeladoria 	 1	 300.000,00 .•

Número
cie	 .

ocupantes
1

tenbreinação dó Encargo
Valor mensal

•
gratificação ,

 1
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,

Mundo	 f
de	 '1

Ocupantes
Denomatação do Encarge

Valor mensal
da

gratificação

•

1
-

Comissdo de Planejamiento

ft	 1 Secretário de Suboomissão 	 225.000,00
1	 Encarregado de Turma de Taquigrafia 	 255.00e,00

•	 1••	 I,	 Gabinete da Superintendência
.	 I1	 •	 i Secretário do Superintendente 	 I 270.00300

1	 ! S.ezretálio cio Chefe do Ciabálece 	 	 I 270.00010
3 .	 i AãNekboreS ao Gebinete 	 300 .001,00
1	 I Encarregado de Turma de Adninistração 	 1 19 à . CUO,03
1	 • Chefe	 da Auditoria Contábil	 	 I 3 C J	 ,03
1	 1 Chefe de Seção de Tornada de Contas 	 1 270.000,00
1 •	 . I Encarregado Turma A — Seção Tornada dei

Contas	 	 1 240 .(ir 3,00
1 I Chefe de- ação de Administração 	 1 253.000,00
1	 . Enearregauo Turma B — Seção Tomada de;

'Contas	 	 240. e03,e0
1 .	 • Encaxregado Turma de Controle — Seção de;

i

.	 i	 Adminastraçãu 	 •	  1
1	 Chefe de Serviço de Flecelfe.ação 	 1

1E5 OGOre)
30). 0e0,02

1	 Encarregado da Turma de Fiscalização 	 I
• 250 .	 axe)

1	 Chefe de Sega de AaSiitenCia Médica 	 1 300.00,1,00
1	 . Chefe de Seçao de Assietancia Odontoléelea 	 1 300.000,90
1	 Chefe de Seção de Serviço social 	 1 270 . 000 eia
1	 •	 Chefe de SeçãO de Rádio-comunicações a	 1 3e0.000.00
1 . •	 Encarregado da Estação PR-B1 	 210.00<1,00

.	 •	 i
Encarregado de Turma de Administração ..

• Setor Técnico e Orçamentária

	

1	 Chefe da Seção Técnica 	

	

. 1	 Chefe da Seção de Orçamento 	

	

' 1	 Chefe da Seçeo de Análise Económica 	

	

1	 Chefe da, Ser,,...8 de Biblioteca e Mapoteca 	

Setor do Pessoal

1 .	 Chefe da Seção de Cadastro 	
1	 Chefe da Seção de Classificação de Cargos .

• Chefe da Seção de Ádministração

Chefe da Seção de Controle Financeiro

.1
1,
1
1
1

setor Material	 .

1'	 Chefe da Éeçã.0 ae Compras e padronização .

5
3.

3	 phete de efacIee de Coordenação 	
. 1	 Chefe 4e Seção da lastúdee e Projetos ... ..

1	 (abafe de Seção de Estatística e Contrôle 	 /.

I	 Chefe da Seção de Custeio e ~optação 1 •
1	 Encarregada da Turma de Administração 	
I •	 ássessor dia Chefe do Setor .. è 	  •

I.

Setor J,uridlco..-	 •	 •

I	 Assessor do Chefe do Setor
I . Encarreged0 de Turma de Administração ..

Chefe da. Seção de- Regule e ~trole ..
PatrinidaloChefe da, Seção de Inventáriorio e 1

zucarregado de Turma de Administração ..,1.

Sean de Uras	 .	 Ii.

1.	 .1
1
1

11• 1	 - crLete da Éeção de.	 Conservação, Instalação e

buigio.	 	 4 	
1	 Chefe de éeçã; de tntorMaçãO .. ... 	
I •	 Mete da Seção de EsPediÇãO  • -
1	 I Chefe da Seção de Arquivo 	 1eieó44.

..
Ze/adoria

setor da Coordetaçdo e

Chefe de Seção de Entaga010 	 ho.ho

SetOr de Comun1ea.05e9
1	 Ce.teke da; Seção de Reeebinient0 e Distrl-

Divalgateo

1
1 	 •	 Diviedo de Manaus

Encarregado de Turraa de- iscarl!zaçáo ....1
Chefe da Seção de Administraçâo 	

1. Encaitegado dê Relações Públicas • 	 I
1 Enearregadc de Turma da Estação PRB-271

. Chefe da AleçAi. de Transportes .....
Encarregado da Oficina 	 ? 	

lanara	 . ... .1. 	
Encarregam de Turra.a de Actialtàstraçao 	

4444

1e3.e01,00

300 . 000,00
300.000,00
300.000,i
255.0e0,00
195.000.00
$00.000,00000,00

255.000,00
255.000,00
255.000.00
255,000,00

U5.000,00
255.000,00
255.000,01
195.020.00

309.000;0a
300.000,00

-2300.000,00
194.000,00
300.900,00
303.0e0,00

• 235.003,00

255.000,00
255 000,00
255 000,00
255 000,00

255 000,00	 a
193 000,00
255 010,00
195.000,00

270 1300.00
270 000,00
270 000,00

210.000,03

'

Setor de Contabilidade

Chefe da Secaa. Finabeeira 	 .... ...
Chefe da Sera* OrSarnhataria 	 •
Chefe da Seção de Orientação e Contraio ..
Chefe da Seção Mecanizada 	
k,noarregado de Turma de Administração 	 1
Assessor da Chefe do Setor 	 	 . .

270.000,00
270.000,00
270.000,e0
270.000,00
165.000.00

270.000,00

Sexta-feira 7

entre a Reeinaria • as oralações de
Captação de água.	 -

Art. 39 Os imóveis acima referido,
estão indicados- na planta que com
•ate baixa., destinara-se à criaçãe, e
proteção dos reservatórios de acumu-
lação, às obras de açudagens, de adu-
ção de água e de transmissão de en-r.
giz para o abaetecandito de águas
Idas Instalações da PETROERAS. tu-
do de .acórdo com os planos e proje-
tos aprovados.	 •

Art. 49 A Petróleo Bra.sileiro S. A.
PETROBIlAs — ilea aufor.zaee,

com seus próprios recursos. •a pranto-
ver, aunigável ou judicialmente ea de-
sapropriações totais ou parciais, bana
como a constituir as set•vidõea
aeressenes aos fins do prezeate 1)8•
cre io.

Art. 69A Expropriante, no exercido
das prerogativas que lhe serro asse-
guradas pelo presente Decreto, poderá
alegar, para efeito da imissão provisó-
ria de posse, a. urgência a Citle se
refere o art. 15 do Decreto-lei nume-
ro 3.365, do 21 de junho de 1941, al-
terado pela Lei W 2.788, de 21 de
anelo de 1956.

Art. 89 Este Decreto entrara em
vigor na data de sua publieação, re-
vogadas as disposiç.ões em cc....afie:ia.

lanaste, 5 de .agósto de' 1 OA 1a.'a
da Independência e 789 da República.

• essrszto BaAnce
Mouro Thibati

DECRETO N9 54.097 — De 5 az
• agem na 1984

Bradai da prolbiçrfo constante do De-
creto n9 54.033, de 8 de 'alho de
19645 as nomeações Para cargos de
magistério, e da enatas providên-
cias.

O Presidente da República. Usando
da atribuição que lhe eanfere o ar-
tigo 87, item 1, da *Coaetituiçâo Fe-
de.al, decreta;

Art. 19 Ficam incluídas na exceçãodo art. 29 do Decreto n9 54.003, de
3 de julho de 4964, as admissões pre-
vistas na alínea d, 1 29, do art. 80, da
Lei n9 4.024,, de 20 de dezembro de
1961, que fiza • as .Dlretrizes e essas
de Educação Nacional, e autorizada
a nomeação, em caráter efetivo ou
Interino, para cargos de magistério
dos órgãos da aaministraçã,o direta e
das autarquias.
•Art. 29 Fica. estabelecido o prazo

de 120 dias para abertura de inseri-
ção de concursos destinados a prover
os cargos de magistério, ocupados in-
terinamente ou vagos.

Art. 39 Este decreto entrará eta vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gados-as dispbsiçbee gm contrário.

Brasília, 5 de egtato de 1964; _29
da Independência e 769 da República.

R. CASTELLo IsRANCR
Fl4vio Lacerda



• DECRETO N9 54.104 na 6 as
eccearo ez 1964

rixa o valor das gratificações de representaçao de gabinete para atencrer,
provisdriamente aos encargos de direção e chefia ela Superintenda:leia

do Plano de Valorização Lconôm.ica da Amazônia, e dá outros pro-
Irtdénélas.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe coafere
art. 87, item 1, da Constituição, decreta(

Art. 19 r fixada, na -foana da tabela anexa, a gratificação de tepre-
Matação de gabinete Para encargo& de direção e elidia , da Superintenden-da ao Piano de Valorização Económica (S.P.V.E.A.), a vigorar até acriação dos respeativos cargos em comissão e fungieb gratificadas.

Paregrato Ideie°., rica estabelecido o prazo de 120 dias para a 13.1~
propor a criação doe frange cri coinessao e lunçaea geatiflead.as neees-
farias à sua estrutura e ao seu lanicionamento.

Arte 39 O Superintendente da 15.1'.V.E.la arbitrará a gratificaaão derepresentação de gabinete dos Assistentes, Oficiais e Auxiliares seu
Gabinete.

Art. V Se funcionária, ei designado para os encargos previstos no ar-
tigo 19 deste decreto perceberá Radias tadiferença entre o valor eatabeiecadó
pare a representação ae •gabinete  e o vencimento do oargre 'efetiva que
°arpa, podendo optar pelo Neli vencimento acrescido de 20% da repre-

sentação lixada.
Parágraf6 faiicO, Pica vedada a designação de funcionário para o • excr-

etai° de fiais de um encargo brevisto deste decreto.
Art. 49 Os Melte& financeiras deste decreto .eigorarlio a partir de

19 de junho de 1964.
' Art. In )rste decreto entrara em vigor ta data de. sua pubileaçãe,,,

**vogadas as dieposieões em contrário. .
Brasília, e de ageeta de 1964; 1439 da ladependetiCia C IV da República:•

CASTICI;Lo Baleio:1
Oseattio Cordeiem. de Perles

Tabela proviedrid de grediiicago de repráentuçào	 paainetee para 08
eleeeinros de Dtreçeeo e Chefia da Superintendência do Plano

• de Va/orização-Eceitiameda da Amazônia

•

I	 ,

1	 Superintendente 	 f .41.11/ 	 I	 4000,00
1	 Chefe de Gabinete 	 e	 392.000,00

is • IV/et/1prd da Comasão de Plariejamento., 	 I	 392.000,00
1	 1 Secretário da Cd/tina° tio Plaiaejahlent0 „: • 350.0000
8	 Chefe de Setores 	 	 4 	- 350.000,00
1	 Cher, da Tesouraria •	 ; 4	 t55.eo0,00
2	 Chefe de Divisar (Cuiabá t) Manaus) ;a.... 	 350.000AX1
4	 Agente* P•Guatialeara — Maranhão — (1-01áti — .

1	 Acre) .. 	
1	 1 Represeritante (Brasile — D.O..) 	 	 350.000.00
4	 1 Chefe de Expediente (helena arahátiaa Bra-

t allitt, Guanabara) 	 	 300 01)0,00
1	 1 Chefe da Zeladoria 	 1	 300.000,00 .•

Número
cie	 .

ocupantes
1

tenbreinação dó Encargo
Valor mensal

•
gratificação ,

 1
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Mundo	 f
de	 '1

Ocupantes
Denomatação do Encarge

Valor mensal
da

gratificação

•

1
-

Comissdo de Planejamiento

ft	 1 Secretário de Suboomissão 	 225.000,00
1	 Encarregado de Turma de Taquigrafia 	 255.00e,00

•	 1••	 I,	 Gabinete da Superintendência
.	 I1	 •	 i Secretário do Superintendente 	 I 270.00300

1	 ! S.ezretálio cio Chefe do Ciabálece 	 	 I 270.00010
3 .	 i AãNekboreS ao Gebinete 	 300 .001,00
1	 I Encarregado de Turma de Adninistração 	 1 19 à . CUO,03
1	 • Chefe	 da Auditoria Contábil	 	 I 3 C J	 ,03
1	 1 Chefe de Seção de Tornada de Contas 	 1 270.000,00
1 •	 . I Encarregado Turma A — Seção Tornada dei

Contas	 	 1 240 .(ir 3,00
1 I Chefe de- ação de Administração 	 1 253.000,00
1	 . Enearregauo Turma B — Seção Tomada de;

'Contas	 	 240. e03,e0
1 .	 • Encaxregado Turma de Controle — Seção de;

i

.	 i	 Adminastraçãu 	 •	  1
1	 Chefe de Serviço de Flecelfe.ação 	 1

1E5 OGOre)
30). 0e0,02

1	 Encarregado da Turma de Fiscalização 	 I
• 250 .	 axe)

1	 Chefe de Sega de AaSiitenCia Médica 	 1 300.00,1,00
1	 . Chefe de Seçao de Assietancia Odontoléelea 	 1 300.000,90
1	 Chefe de Seção de Serviço social 	 1 270 . 000 eia
1	 •	 Chefe de SeçãO de Rádio-comunicações a	 1 3e0.000.00
1 . •	 Encarregado da Estação PR-B1 	 210.00<1,00

.	 •	 i
Encarregado de Turma de Administração ..

• Setor Técnico e Orçamentária

	

1	 Chefe da Seção Técnica 	

	

. 1	 Chefe da Seção de Orçamento 	

	

' 1	 Chefe da Seçeo de Análise Económica 	

	

1	 Chefe da, Ser,,...8 de Biblioteca e Mapoteca 	

Setor do Pessoal

1 .	 Chefe da Seção de Cadastro 	
1	 Chefe da Seção de Classificação de Cargos .

• Chefe da Seção de Ádministração

Chefe da Seção de Controle Financeiro

.1
1,
1
1
1

setor Material	 .

1'	 Chefe da Éeçã.0 ae Compras e padronização .

5
3.

3	 phete de efacIee de Coordenação 	
. 1	 Chefe 4e Seção da lastúdee e Projetos ... ..

1	 (abafe de Seção de Estatística e Contrôle 	 /.

I	 Chefe da Seção de Custeio e ~optação 1 •
1	 Encarregada da Turma de Administração 	
I •	 ássessor dia Chefe do Setor .. è 	  •

I.

Setor J,uridlco..-	 •	 •

I	 Assessor do Chefe do Setor
I . Encarreged0 de Turma de Administração ..

Chefe da. Seção de- Regule e ~trole ..
PatrinidaloChefe da, Seção de Inventáriorio e 1

zucarregado de Turma de Administração ..,1.

Sean de Uras	 .	 Ii.

1.	 .1
1
1

11• 1	 - crLete da Éeção de.	 Conservação, Instalação e

buigio.	 	 4 	
1	 Chefe de éeçã; de tntorMaçãO .. ... 	
I •	 Mete da Seção de EsPediÇãO  • -
1	 I Chefe da Seção de Arquivo 	 1eieó44.

..
Ze/adoria

setor da Coordetaçdo e

Chefe de Seção de Entaga010 	 ho.ho

SetOr de Comun1ea.05e9
1	 Ce.teke da; Seção de Reeebinient0 e Distrl-

Divalgateo

1
1 	 •	 Diviedo de Manaus

Encarregado de Turraa de- iscarl!zaçáo ....1
Chefe da Seção de Administraçâo 	

1. Encaitegado dê Relações Públicas • 	 I
1 Enearregadc de Turma da Estação PRB-271

. Chefe da AleçAi. de Transportes .....
Encarregado da Oficina 	 ? 	

lanara	 . ... .1. 	
Encarregam de Turra.a de Actialtàstraçao 	

4444

1e3.e01,00

300 . 000,00
300.000,00
300.000,i
255.0e0,00
195.000.00
$00.000,00000,00

255.000,00
255.000,00
255.000.00
255,000,00

U5.000,00
255.000,00
255.000,01
195.020.00

309.000;0a
300.000,00

-2300.000,00
194.000,00
300.900,00
303.0e0,00

• 235.003,00

255.000,00
255 000,00
255 000,00
255 000,00

255 000,00	 a
193 000,00
255 010,00
195.000,00

270 1300.00
270 000,00
270 000,00

210.000,03

'

Setor de Contabilidade

Chefe da Secaa. Finabeeira 	 .... ...
Chefe da Sera* OrSarnhataria 	 •
Chefe da Seção de Orientação e Contraio ..
Chefe da Seção Mecanizada 	
k,noarregado de Turma de Administração 	 1
Assessor da Chefe do Setor 	 	 . .

270.000,00
270.000,00
270.000,e0
270.000,00
165.000.00

270.000,00

Sexta-feira 7

entre a Reeinaria • as oralações de
Captação de água.	 -

Art. 39 Os imóveis acima referido,
estão indicados- na planta que com
•ate baixa., destinara-se à criaçãe, e
proteção dos reservatórios de acumu-
lação, às obras de açudagens, de adu-
ção de água e de transmissão de en-r.
giz para o abaetecandito de águas
Idas Instalações da PETROERAS. tu-
do de .acórdo com os planos e proje-
tos aprovados.	 •

Art. 49 A Petróleo Bra.sileiro S. A.
PETROBIlAs — ilea aufor.zaee,

com seus próprios recursos. •a pranto-
ver, aunigável ou judicialmente ea de-
sapropriações totais ou parciais, bana
como a constituir as set•vidõea
aeressenes aos fins do prezeate 1)8•
cre io.

Art. 69A Expropriante, no exercido
das prerogativas que lhe serro asse-
guradas pelo presente Decreto, poderá
alegar, para efeito da imissão provisó-
ria de posse, a. urgência a Citle se
refere o art. 15 do Decreto-lei nume-
ro 3.365, do 21 de junho de 1941, al-
terado pela Lei W 2.788, de 21 de
anelo de 1956.

Art. 89 Este Decreto entrara em
vigor na data de sua publieação, re-
vogadas as disposiç.ões em cc....afie:ia.

lanaste, 5 de .agósto de' 1 OA 1a.'a
da Independência e 789 da República.

• essrszto BaAnce
Mouro Thibati

DECRETO N9 54.097 — De 5 az
• agem na 1984

Bradai da prolbiçrfo constante do De-
creto n9 54.033, de 8 de 'alho de
19645 as nomeações Para cargos de
magistério, e da enatas providên-
cias.

O Presidente da República. Usando
da atribuição que lhe eanfere o ar-
tigo 87, item 1, da *Coaetituiçâo Fe-
de.al, decreta;

Art. 19 Ficam incluídas na exceçãodo art. 29 do Decreto n9 54.003, de
3 de julho de 4964, as admissões pre-
vistas na alínea d, 1 29, do art. 80, da
Lei n9 4.024,, de 20 de dezembro de
1961, que fiza • as .Dlretrizes e essas
de Educação Nacional, e autorizada
a nomeação, em caráter efetivo ou
Interino, para cargos de magistério
dos órgãos da aaministraçã,o direta e
das autarquias.
•Art. 29 Fica. estabelecido o prazo

de 120 dias para abertura de inseri-
ção de concursos destinados a prover
os cargos de magistério, ocupados in-
terinamente ou vagos.

Art. 39 Este decreto entrará eta vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gados-as dispbsiçbee gm contrário.

Brasília, 5 de egtato de 1964; _29
da Independência e 769 da República.

R. CASTELLo IsRANCR
Fl4vio Lacerda
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Número
• • .,•de
.0çiepentes

DECRETO N° 51.1) — ee C De
A rjtiSTO Dl: 1164

Cria o "Fundo de Democratização do
Capital das Empresa s " e procé sO-
bre financia;nenfo para preleção e
exporta t:ó de Troaufos manufatu-
rados.

O Presidente da República, usando
das atribuaees do artigo 87, nem 1.
da Constituição Federal, decreta:

Art. 19 Fen criado um fundo de
natureza cornebil, sob a denominação
de -Fundo ele Democratização do Ca-
pital das Empresas" (FUNDECE),
dest:nado a prover recureos de capi-
tal .de geo es emp:eses indusailais
do Peie.

Art. 2 o Fundo será coneteuido
por:

CL) empréstimos. ou doações de en-
tidades nacionais ou estrangeiras e,
dentre estas, as proven ientes dos re-
cursos da "Aliança para o Progresso".

b) recursos colocados à sua dispo-
sição pelo Banco do Brasil S. A. e r
outras agencei e financeiras da União;

c) rendimentos provenientes de
suas operações como reembelso de
capital, juros, comissões, diviemcios,
bonificações, prcdutos da venda de
ações e outros;

d) colocação de títulos e papéis no
mercado, e quaisquer outros recursoe
que lhe venham a ser destinados.

Art. 39 Destina-se o Fundo a for-
necer complemento de car ita' de gi-
ro às empe:é:em industriais, que se
proponham a elevar seus índices de
produção e produtividade, sendo-lhe
vedada a realização de operações
bancárias não previstas neste decre-
to.

Art. C As operacõee do Fundo
consistirão em empréstimos com pra-
zo entre 6 e 36 meses, com penados
de carência adequados. e mediante
garantias reais oferecidas pela pró-
pria emprêsa ou seus alionista.s.

Parágrafo ein l co. .Garantidas as
condições usuais de segurança do re-
embôlso. o Fundo dará prioridade às i
solicitações de empresas que:
a) aceitem fórmulas que envolvam

a abertura de seu capital social;

epliquemo empresem° obledo
no finenciamento da produção de
bens destinados à exportação;

c) concorram para solucionar pon-
tos de estrangulamento na rede in-
austnal do Pais, ou atendam a pe-
eu:lar:c:ledes regionais.

Art. 59 O direito de preferência
ressegurado pela letra "a" do pará-
erafo único do artigo anterior pode-
rá se exercer uo- qualquer das se-
guntes modalidades:	 •

ai cbrigação assumida pela empre-
sa de proceder ao aumento de capi-
tal, em montante equivalente ao va-
lor do crédito, concordando ainda em
Merecer as aeiree resultantes do au-
mento à subscrição pública na forma
estabelecida pel e Lei no 2.300, de 23
de ageesto de 1954, aprca.ndo-se o pro-
duto liquido de sua venda na amorti-
zação ou liquidação do crédito aber-
to;

b) prestação de caução de ações
feita por acionistas, com poderes ir-
revogáveis para colocação em prazo
convencionado e através da /Masa de
Valores, em nome e per conta do cau-
cionante ou caucionantes, da: ações'
entregues em garantia da divida,
aplicando o produto da venda no pa-
gamento total ou parcial do débito;

c) cessão, pela ineloria dos acionis-
tas da companhia e do direito à subs-
crição pelo Fundo de novas ações em
aumento de seu capital pelo ealor
nominal, sendo pago ou amortizado
o débito no montante equivalente ao
valor da subscrição.

Art. 69 Na concessão dos emprésti-
mos deverá o Fundo ter em conside-
ração, além das condições referidas
no artigo anterior, o estudo da situa-
ção econômico-financeira da emprê-
sa, as necessárias correções de seu
esquema de capitalização e o seu
ajustamento aos objetives governa-
mentais de estabilização de preços.
podendo condicioná-la, entre outras,
à adoção das seguintes providencias:

a) manutenção de estoques em ní-
veis considerados compatleela •com
suas reais necessidades;

IA correção de imobilizações exage-
radas;

e) me-ee---	 r.-r1t4ornrel	 vyt.i.v,_

mo aproveitamento de sues inetela-

ções. mediante aumento de produti-
vidade e utirzação da capaelciaae
ociosa.

Art. 79 As emprêsas que quiserem
utilizar-se dos financiamentos do
Fundo deverão fornecer a este todos
os dementes financeiros, econômicos
e contábeis' exigidos, bem como colo-
car sua escrita à disposição das au-
toridades do Fundo para as neces.sa-
rias verificações.

Art. 8`9 O Fundo, aplicado através
do setor industrial da Carteira de
Crédito Agriçola e Industrial e da
rede de bancos de desenvolvimento
regionais, será gerido por uni cole-
dado composto de representantes da
Superintendência da Moeda e do Cre-
dito, do Baheo Nacional do Desenvol-
vimento Eccnõrnico, da Carteira de
Crédito Agrícola do Banco do Brasil
S. A. (CREAI) e.de tun reprc en-
tanto or- o 'usos regionais ou es-
tadua is de desenvolvimento econômi-
co, O coleglado elegerá o seu propilo
Presidente e Diretor Executivo, ca-
bendo-lhe aprovar . planos de apli-
cação e os critérios de pr ioridade, o
orçamento de investimentos e tia
cond'eões geeiis das aplicações apro-
vadas

1 9 Poderá o Fundo celebrar con-
vênios com e, CREAI, Bancos de De-
senvolvimento Econômico regionais
ou estaduais e ccm as entidades que
lhe forneçam rectueos, bem como re-
ceber r,,, istência técnice de o-qaniza-
eões internacionais de estudos de
projetos Industriais.

29 Incumbe ao Fundo organizar
o quadro de seus servidores, fazendo-
o aprovar pelo Ministro da Fazenda,
resolver todas as assuntos de seu pes-
soal, fezer as nomeações e demissões
necessárias, e deverá utilizar-se, na
medida do possível, da organização e
Pessoal da Banca do Brasa para os
serviços básicos de cadastro, informa-
ções, rotinas de serviço, avalicções e
todos os elrmentos Que lhee ptesam
ser preeiadee pelos dois órgãos ban-
ZétriO3.

! Art. 9° Anualmente, até o dia 31
de janeiro de cada ano, o colegiado
administrador do Fundo, organizara
O seu orçamento de custeio e aplica-
ções, bem como apresentará suas con-
tas relativas ao exercício anterior e
as submeterá ao exame e aprovação
do Ministro da Fazenda.

Art. 10 As disponibilidades do Fun-
do serão desde loeo depositadas em
conta especial no Banco do Brasil S.
A. Enquanto não houver solicitacões
de empeê.as dentro das cond ições aos
artigos 49 . 59 e 6°, o Ministro da Fa-
zenda poderá autorizar, no corrente
ano, o Banco do Brasil a empregar ce
recursos disponíveis em operações de
financiamento de emprêsas indus-
triais, desde que o prazo do emprés-
timo seja inferior a 120 dias.

Art. II O Banco do Brasil S. A.
destacará do seu orçamento a verba
de Cre 10.000.000.00 (dez milhões de
cruzeiros) para atender às despesas
iniciais de funcionamento do Fundo.

Art. 12 É:ste decreto entrará em
vigor, na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições ene contrário.

Brasília, 6 de ag5sto de 1964; 1439
da Independência e 769 da epública.

H. Cesreeeo Beeerco
Octávio Gouveia' de Bulhões
Daniel Faraco
Roberto de Oliveira Campos
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DECRETO N9 54.066 — DE 29 MS
Juuso De 1964

Apiom a Tabela de Fixação dos Va-
/OMS dos Complementos à Ração
comum, para a Aeronáutica, e dá
outras providénciass.

(Publicado no D. O. de 3.8.64)
Retificação

Na página 6.861, 2e .coluna, onde se
lê: Feledo-Maior das Páreas Arma-
das, Ccineeeo de Alimentação... leia-

se; Presidência de República, Estado.
Maior das Fôrças Armadas, Comis-
são de Alimentação... Na página
6.862, li coluna, onde se lê; 1. Neal
organizações escolares.., leia-se: Ob-
servações. 1. Nas organizações esco.,
lares... 2 coluna, onde se lê: 11.
O pessoal civil que perceba..... po-
derão sacar um quantitativo... leia-
se; 11. o pessoal civil que peeee-
ba.... poderão sacar um quantita-
tivo....

DEORETO N 9 54.071 — DE 30 pe •
JULHO DE 1964

Altero o Regulamento do Ensino In.
dustrial, aprovado pelo Decreto
nç' 47.038, de 16-10-1939, e rnodifi.•
cacto pelos de as. 47.258, da
17-11-1959; 49.304. de 21-11-1969;
615, de 20-2-1962;	 52.212,	 dó
2-7-1963; e 52.826, de 14-11-1963.

Publicado no Diário Oficial
de 4-8-1964
Retificação

Repete-se o art. 1 9, por ter salde
com várias incorreções:

Art. 1° Fica alterado o artigo) 54,
e 2°, do Regulamento baixado com ó
Decreto n9 47.038, de 16 de outubro
de 1959, e modificadi pelos Decreto,
na. 41.258, de 17 de novembro: da
1959; 49.304, de 21 de novembro do
1960; 615, de 20 de fevereiro de 1964
52.212, de 2 de julho de 1963 e 52.828,
de 14 de novembro de 1963, que passa
a ter a seguinte redação;

No número de Decreto, onde se 16i
Decreto n° 54.021 — Leia-se: Decrete
n9 54.071.

DECRETO N9 54.072 — oz 30 til
JULHO DE 1954

Restabelece os artigos 354 e 355 dO
Regulamento da Previdència social,
suprimidos pelg Decreto 7j 9 52.,3635
de 13-8-63, dá nova redação ao 1 39
do art. 341.

Publicado na Diário Oficial
de 4-8-1964
Retificação

Na ementa. 0dt:te se lê: ... dá. nova
redação ao 32° do art. 341 — Leia-se:

dá, nova redação ao	 2 9 do
art. 341. — No art. 2°, onde se 14:'
O 329 do art. 341 do Regulamento...:
Leia-se: O 1 2 9 do art. 341 do Regue.
lamento...

I

DECRETO Ne 54.075 — De 30 eg
JULHO os 1964

Promulga o Acórd;) Básico de Coo p"
ração Técnica Brasil — Repnblicté
Federal Alemã.

(Publicado no Diário Oficial de
4 de ageeto de 1964)

Retificação
No art. I, n9 1, do Acôrdo, onoe se

lê: ... progresso das atividades doe
centeios e instalações mencionados na,
alínea a); o bem estar social dos dolo
países. — Leia-se; ... progresso •
o bem estar social dos dois países.

No no 2 do mesmo Artigo, onde
lê:	 presente instrudo, as Altas ...
Leia-se: ... presente instrumento, aa
Altas ...

No Artigo 2. onde se lê: ... na
Altas, Partes Contratantes ... Leia-
se: ... as Altas Partes Contratan-
tes ...

No nQ 2 do artigo 4, onde se lê;
consulares, direito aduaneiros e ...
Leia-se: ... consulares, direitos adua-
neiros e ...

Na alínea "d" do r9 1 do artigo 5,
onde se lê; ... a cujo serviço esti-
veram, de asçistencia ... Leia-se:
a cujo serviço estiverem, de assistên-
cia ...

No artigo 10, onde se lê: ... Ale-
manha informe de contrário,
Leia-se: ... Alemanha informe, da
contrário, ...

Divisão de Cuiabá
,I

.1 Cheia da Seção de Adreinistiaçai; 	 	 e ll).M13,00
i Encarregado de Turma de Fiecelização	 270.000,00

Encarregado de Relações Públicas 	 	 273.000.00
; Encarregado da Estação PRB-29 	 	 210.000,00
I
I.

i
i Cneie da Eacão de Administração 	 	 2'iü Men
I Enca:regado de Relações Públicas 	1	 27).000,90

1	 1 Enearregaco da Dtação PRB-26 	 	 el0.H0,00
I

I)
1	 i Chefe. da Seção C2 Administração 	 	 270.0£0.0

Encarregado de Relações Públicas 	1 27).000,00
1.	 Eneareegada de Esteçãe PRB-30 	 	 210.000.00

, Missão FAO.	
I

I Chefe da Seçãc dê Administraçao 	 	 270.1)10,00
il

Apéncia Goianía
II

1	 1 Encarregado Turno. ae Administração	 195 !meu°
1.	 1	 rinats:0 TUfM2 de F:scalização 	 	 270.000,00

1
I	 Aip5ncia São Luiz
I

	

	 195.eCO.u0Eneerregedo Turma de Administraçao
1	 i Ene:ir:ceado Tuana de Fecelização 	 	 270.000e0

1
i	 Agtncia Rio Branco

I
I Eneaeeegade 'edema de Adminesti a çâo 	 195 . Weeue
1 Erradoado Tuna,. de Fesealizeieão 	 	 270.000,00

'Denominação  do Encargo

Representação de Brasilia

Agéntia da Guanabara

Valer mensal
da

gra1ificaçã3

p.
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